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Órgão : Segunda Turma Criminal 
Classe : APR - Apelação Criminal 
N. Processo : 2003 07 1 012725-8 
Apelante  : ALEKSANDER PEREIRA DA COSTA SANTOS 
Apelado  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
Relator  : Desembargador VAZ DE MELLO 

 
EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO CULPOSO NA 
DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR (ARTIGO 302, PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO IV, DA LEI N. 9.503/97). ABSOLVIÇÃO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. 
PROVAS. NÃO CABIMENTO. PENA. QUANTUM. CAUSA DE AUMENTO. 
OMISSÃO DE SOCORRO. AFASTAMENTO. PROCEDÊNCIA. PENA PRIVATIVA 
DE LIBERDADE. SUBSTITUIÇÃO. RESTRITIVA DE DIREITOS. 1. Não há falar-se 
em culpa exclusiva da vítima quando flagrante a violação do dever de cuidado 
objetivo. 2. Estando as provas orais concludentes, evidenciando ter agido o réu com 
imperícia e imprudência ao conduzir o veículo automotor sem os cuidados 
indispensáveis, inviável o pleito absolutório. 3. Tendo a vítima falecido no instante do 
acidente, não há como incidir a causa de aumento pela omissão de socorro.  
4. Aplicada pena superior a dois anos, a pena privativa de liberdade deve ser 
substituída por duas restritivas de direitos. DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AO 
RECURSO. UNÂNIME. 

 
ACÓRDÃO 
 
Acordam os Desembargadores da Segunda Turma 

Criminal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, VAZ DE MELLO 

- Relator, GETULIO PINHEIRO e ROMÃO C. OLIVEIRA, sob a presidência do 

Desembargador VAZ DE MELLO, em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. 

 
Brasília (DF), 26 de outubro de 2006. 

 
 

Desembargador VAZ DE MELLO  
Presidente e Relator 



 
APR 12725-8/2003 

264712 
 

 2

 

 

RELATÓRIO 

 

 
ALEKSANDER PEREIRA DA COSTA SANTOS, 

devidamente qualificado, foi denunciado como incurso nas penas do artigo 302, 

parágrafo único, incisos III e IV, da Lei n. 9.503/97. 

Traz a denúncia:  

 

“... No dia 7 de junho de 2003, por volta das 
14h20min, na Avenida Hélio Prates, sentido 
Ceilândia/Taguatinga, altura da QI 15, em frente ao 
lote 01, Taguatinga Norte – DF, o denunciado 
conduzia o veículo de transporte de passageiros 
Mercedez-Benz/Ônibus, modelo 364, cor branca, 
placa KCR 7979-DF, quando, no local indicado, 
causou culposamente a colisão com uma bicicleta 
conduzida por RAIMUNDO ARAÚJO BENTO, 
causando neste as lesões descritas no Laudo de 
Exame de Corpo de Delito (cadavérico) de número 
17163/03, expedido pelo IML, lesões essas que foram 
a causa determinante da morte da vítima.  

Apurou-se que o denunciado agiu com culpa, sob a 
modalidade de imprudência, eis que conduzindo o 
veículo Mercedez-Benz/ônibus, encontrando o 
semáforo fechado, jogou o veículo para a direita, 
subindo o meio-fio, vindo a atropelar a vítima que se 
encontrava ali parada, em sua bicicleta, aguardando o 
momento propício para atravessar a via. 
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Apurou-se que, ocorrido o acidente, o denunciado, 
agora com vontade livre e consciente, e sem risco 
pessoal, deixou de prestar assistência à vítima, 
preferindo evadir-se do local...”. 

 

Processo devidamente instruído, sobreveio decisão às  

fls. 119/127, condenando o réu às sanções da denúncia. 

 A pena definitiva restou fixada em 02 (dois) anos e 08 (oito) 

meses de detenção, a ser cumprida em regime aberto, substituída por 01 (uma) pena 

restritiva de direitos, a ser estabelecida pela Vara de Execuções Criminais. 

Aplicou-se, ainda, a pena de suspensão da Carteira de 

Habilitação, pelo período de 10 (dez) meses, além do pagamento das custas 

processuais. 

Inconformado, apela o réu à fl. 135-verso, apresentando a 

Defesa as Razões às fls. 137/138.  

Requer a reforma da r. sentença para absolvê-lo. 

Alternativamente, requer a aplicação da pena em seu patamar mínimo, inclusive a  de 

suspensão do direito de dirigir. 

Contra-razões ministeriais às fls.140/147, pugnando pelo 

provimento parcial, tão-somente para afastar a causa de aumento da pena referente à 

omissão de socorro à vítima, e, por conseqüência, reduzir o montante acrescido a este 

título, sendo mantida a condenação no restante. 

Parecer da Douta Procuradoria de Justiça, fls. 151/155, 

oficiando pelo conhecimento e provimento, em parte, do recurso, a fim de afastar a 

causa de aumento inserida no artigo 302, inciso III, da Lei n. 9.503/97, mantendo a 

decisão nos demais termos. 

É o relatório. 

 

VOTOS 
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O Senhor Desembargador VAZ DE MELLO – Relator 

 

Conheço do recurso, presentes os pressupostos de 

admissibilidade. 

Insurge-se ALEKSANDER PEREIRA DA COSTA SANTOS 

contra decisum condenando-o como incurso nas sanções do artigo 302, parágrafo 

único, incisos III e IV,  da Lei n. 9.503/97, à pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) de 

detenção, a ser cumprida em regime aberto, substituída por 01 (uma) pena restritiva 

de direito, a ser estabelecida pelo Juízo das Execuções. 

Aplicou-se ainda a pena de suspensão da Carteira Nacional 

de Habilitação, pelo período de 10 (dez) meses, além do pagamento das custas 

processuais. 

Pleiteia a absolvição, sustentando não haver provas 

suficientes a embasar o decreto condenatório, ou, não sendo este o entendimento,  a 

minoração das penas aplicadas. 

Assiste parcial razão ao apelante. 

A materialidade está delineada nos autos através da 

Comunicação de Ocorrência Policial (fls. 07/09), da Certidão de Óbito (fl. 24),  do 

Laudo de Exame Cadavérico (fls. 25/27), do Laudo de Exame de Local de Acidente de 

Tráfego (fls. 33/47), além das provas orais colhidas. 

A autoria restou comprovada pelos depoimentos do 

apelante e das testemunhas na fase inquisitorial e perante o Juízo, em harmonia com 

os demais elementos de prova. 

O réu confessou ter atropelado a vítima, não obstante 

alegar culpa exclusiva desta, por ter atravessado a via em momento inadequado.  

No entanto, as provas orais são concludentes, evidenciando 

a conduta imprudente do recorrente, ao avançar com o veículo para a calçada 

destinada aos pedestres, ocasionando o acidente, pois trafegava em desacordo com 

os cuidados objetivos e subjetivos necessários.  

A testemunha Neudson Conceição Pinto declarou em Juízo, 
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verbis (fl. 89): 

 

“... que em dado momento viu um ônibus vindo 

desgovernado e subir o meio-fio e atropelar um 

ciclista que estava parado do lado de fora da 

pista... ” 

 

Renato César de Souza Nascimento acompanhava a vítima 

no momento dos fatos, e declarou às fls. 90/91: 

 

“...  que no dia dos fato o depoente e Raimundo, a 

vítima, estavam andando de bicicleta e iam atravessar a 

pista... que quando se aproximaram da pista, perto de 

um sinal, o sinal estava amarelo e o depoente 

conseguiu atravessar para o outro lado, enquanto que 

Raimundo parou fora da pista, com um dos pés no 

canteiro e o outro no pedal, aguardando a oportunidade 

para também atravessar a pista; que assim que 

terminou de atravessar  a pista, olhou para ver se a 

vítima estava vindo, e já viu o fato acontecendo, ou 

seja, viu o ônibus com uma das rodas em cima do 

canteiro e a outra no asfalto, já colidindo com a 

vítima... que o depoente viu o ônibus ultrapassando 

um outro ônibus e, no momento da ultrapassagem, 

o sinal já estava fechado, os carros parando no 

sinal e foi nesse momento que ele jogou o ônibus 

para o meio-fio...” 

 

Não há falar-se em culpa exclusiva da vítima, pois flagrante 

é a violação do dever de cuidado objetivo do acusado. E, não obstante a vítima tenha 



 
APR 12725-8/2003 

264712 
 

 6

eventualmente contribuído para a ocorrência do resultado morte, não está o recorrente 

isento da responsabilidade penal, pois não existe em Direito Penal a compensação de 

culpas. 

Da análise dos autos, constata-se ter o réu agido com 

imperícia e imprudência ao conduzir o veículo automotor sem os cuidados 

indispensáveis, efetuando uma ultrapassagem quando as condições de tráfego não 

lhe eram favoráveis, de forma a invadir a calçada destinada aos pedestres e colidir 

com a vítima. 

No tocante à causa de aumento de pena inserida no artigo 

302, parágrafo único, inciso III, do Código de Trânsito, merece prosperar o pleito da 

Defesa. 

Alega não ter o recorrente prestado socorro à vítima pois a 

mesma já se encontrava sem vida, tornando desnecessário tal procedimento. 

Os depoimentos das testemunhas revelam ter a vítima 

falecido no instante do acidente, tendo uma pessoa descido do ônibus a fim de 

observar a situação desta, antes de evadir do local: 

 

“... que logo após a colisão, as pessoas que passavam 

pelo local vieram em direção da vítima; ... que após  a 

colisão o ônibus parou adiante, a uma certa distância, 

e foi quando uma pessoa desceu do ônibus, veio ao 

local, olhou a vítima, saiu correndo, adentrou no 

ônibus e o ônibus prosseguiu adiante... que não 

adiantava mexer, eis que a vítima já estava sem 

vida...” (Neudson Conceição Pinto, fl. 89) 

 

“... que após a colisão o ônibus parou alguns metros, 

uns trinta, mais ou menos, e foi quando o cobrador 

desceu, veio até perto do corpo da vítima, uns oito 

metros, mais ou menos, retornou, entrou no ônibus e o 
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ônibus deixou o local...  que quando se aproximou, viu 

que a vítima estava sem vida, pois já estava saindo 

massa encefálica no corte do rosto; que não viu 

ninguém afirmando que a vítima já estava morta, mas 

o depoente já viu que a vítima não tinha mais vida...” 

(Renato César de Souza Nascimento, fls. 90/91) 

 

Nestes termos, condeno ALEKSANDER PEREIRA DA 

COSTA SANTOS às sanções do artigo 302, parágrafo único, inciso IV, da Lei n. 

9.503/97. 

Passo à individualização da pena: 

Mantenho a pena-base aplicada em 02 (dois) anos e 02 

(dois) meses de detenção. 

Na segunda fase, presente a atenuante da confissão 

espontânea, a reprimenda foi reduzida para 02 (dois) anos de detenção. 

Em seguida, o d. Magistrado agravou a reprimenda no 

mínimo legal, ou seja, em 1/3 (um terço), mesmo incidindo duas causas de aumento 

de pena (incisos III e  IV). Desta forma, ao afastar a causa de aumento pela omissão 

de socorro, não há qualquer redução no quantum da pena. 

Assim, mantenho a pena corporal e a pena de  

suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor, bem como o regime prisional 

fixado. 

Por fim, constata-se erro material no decisum quanto à 

substituição da pena corporal por restritiva de direitos (fl. 127), devendo constar duas 

penas restritivas de direitos, a ser estabelecida pela Vara de Execuções Criminais. 

Com tais razões, dou parcial provimento ao recurso, nos 

termos expendidos acima. 

É como voto. 
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O Senhor Desembargador GETULIO PINHEIRO  

 
Com o Relator.  

O Senhor Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA 

 

Com o Relator. 

 

 

DECISÃO 

 

 

Deu-se Parcial Provimento. Unânime. 
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